
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
 

BIPARTITE

 

SESAPI

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 512/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 320ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 16 de setembro de 2025, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria GM/MS Nº 6.928, de 28 de maio de 2025, que dispõe sobre as
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a
emendas bancada estadual, de comissão permanente do Senado Federal, da
Câmara dos Deputados e de comissão mista permanente do Congresso
Nacional que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em
2025;

b) A necessidade de recursos financeiros para o fortalecimento das ações de
saúde nos municípios do Estado do Piauí;

c) A aprovação em plenário da CIB-PI das solicitações de repasses financeiros
referente às propostas cadastradas no Sistema InvestSUS, que destinam
recursos para as ações e serviços de saúde.

 
RESOLVE:

01 - Aprovar as solicitações de incrementos de repasses financeiros,
relativas a emendas individuais que destinam recursos ao Sistema Único
de Saúde - SUS, feitas pelos municípios relacionados abaixo, a serem
disponibilizados aos respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Município Ofício Proposta/Emenda Valor
Solicitado

Destinação do
Recurso

Água Branca Nº 845/2025 11788216000125002 R$ 199.909,00 Equipamentos

Água Branca Nº 845/2025 36000672543202500 R$
2.180.957,00 Incremento

Água Branca Nº 845/2025 11788216000125003 R$ 7.158,00 Equipamentos –
Kit Telesaude

Água Branca Nº 845/2025 11788216000125004 R$ 399.192,00
combo de

equipamentospara
UBS

Arraial Nº 31/2025 202544960002 R$ 346.500,00 compra de uma
ambulância

Bela Vista do
Piauí nº 12.09/2025 09032025-085047/2025 R$ 396.000,00

Aquisição de
Unidade Móvel de

Saúde
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Bertolínia nº 22.08/2025 63000695301202500 R$ 350.000,00 aquisição de
materiais e outros

Bom
Princípio do

Piauí
Nº 388/2025 09032025-077847 R$ 396.000,00

Aquisição de
Equipamento e

Material
Permanente

Buriti dos
Lopes n° 08.09/2025 36000703065202500 R$ 608.042,00 aquisição de

materiais e outros

Cajueiro da
Praia nº 083/2025

09032025-
075440/2025

 
R$ 346.500,00 custeio do Piso da

Atenção Primária

Campo
Maior Nº 219/2025 63000704744202500 R$

1.400.002,00
Custeio

MAC
Campo
Maior Nº 215/2025 36000700349202500 R$ 600.000,00 Custeio

MAC
Capitão
Gervásio
Oliveira

nº 11.09/2025 09032025-075480/2025 346.500,00
Aquisição de

Unidade Móvel de
Saúde

Caxingo Nº
89/SESA/2025 71190001 R$

2.088.000,00
Piso da Atenção

Primária à Saúde

Cocal Nº
398/SMS/2025 50410002 R$ 450.000,00

Custeio da
assistência
hospitalar e
ambulatorial

Cocal Nº
399/SMS/2025 60060004 R$ 800.000,00

Custeio da
assistência
hospitalar e
ambulatorial

Cocal Nº
400/SMS/2025 71190001 R$

4.581.000,00
Custeio da

Atenção Primária

Coivaras Nº 86/2025 202544960002 R$ 346.500,00
Aquisição de

equipamentos e
veículos

Colônia do
Piauí Nº 60/2025 11254.7730001/25-005 R$ 385.723,00

Veículo de
transporte
sanitário

Conceição
do Canindé Nº 056/2025 202544960002 R$ 346.500,00

Aquisição de
Unidade Móvel de

Saúde

Curimatá nº 100/2025 71190001 R$
1.282.520,00

recurso de
incremento PAP

Curimatá Nº 99/2025 202544960002 R$ 346.500,00
Van para

transporte de
Pacientes

Dirceu
Arcoverde Nº 36/2025 12288795000125005 R$ 7.158,00 Aquisição de

equipamentos

Dirceu
Arcoverde Nº 43/2025 12288795000125006 R$ 199.596,00

Aquisição de
equipamentos

para UBS

Dom
Inocêncio Nº 080/2025 11923409000125001 R$ 407.221,00

Renovação de
frota de

ambulância
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Dom
Inocêncio Nº 081/2025 11923409000125002 R$ 7.158,00 Aquisição de

equipamentos

Dom
Inocêncio Nº 082/2025 11923409000125003 R$ 199.596,00

Aquisição de
combo de

equipamentos
Flores do

Piauí Nº 049/2025 23129429000125005 R$ 407.221,00 Unidade Móvel de
Saúde

Flores do
Piauí Nº 049/2025 23129429000125003 R$ 199.596,00 Equipamentos

UBS

Flores do
Piauí Nº 049/2025 23129429000125004 R$ 379.890,00

Unidade
Odontológica

Móvel

Guadalupe N 089/2025 09032025/2025 R$ 346.500,00 Aquisição de
ambulância

Hugo
Napoleão Nº 099/2025 11775393000125004 R$ 7.158,00

Aquisição
equipamentos de

Telessaúde
Hugo

Napoleão Nº 099/2025 11775393000125003 R$ 199.596,00 Combo de
equipamento

Hugo
Napoleão Nº 099/2025 11775393000125001 R$ 199.031,00 Aquisição

equipamentos
Hugo

Napoleão Nº 099/2025 36000672271202500 R$ 815.000,00 Incremento PAP

Ilha Grande nº
171/SESA/2025 71190001 R$

1.674.000,00

custeio dos
serviços de

atenção primária
à saúde

Itaueira Nº 304/2025 36000704517202500 R$ 464.912,00 Incremento MAC

Itaueira Nº 304/2025 36000703553202500 R$ 980.000,00 Incremento PAP

Jardim do
Mulato nº 76/2025 202544960002 R$ 198.000,00

custeio da
Atenção Primária

à Saúde

João Costa Nº 080/2025 11627366000125005 R$ 199.596,00
combo de

equipamentos
para UBS

João Costa Nº 086/2025 11627366000125006 R$ 7.158,00
Aquisição

equipamentos de
Telessaúde

Lagoa do
Barro do

Piauí
Nº 105/2025 09032025-075499 /

2025 R$ 247.500,00
Custeio Ao Piso

Da Atenção
Primária

Luis Correia Nº
166/GAB/2025 71190001 R$

4.949.000,00

custeio dos
serviços de

atenção primária

Luis Correia Nº
167/GAB/2025 50410001 R$ 522.388,00

custeio dos
serviços de

atenção primária

Luis Correia Nº
168/GAB/2025 600060003 R$

1.000.000,00

custeio dos
serviços de

atenção primária

SESAPI Resolucao CIB Nº 512/2025 (0020243758)         SEI 00012.049434/2025-35 / pg. 3



Luis Correia Nº
169/GAB/2025 60060004 R$

1.300.000,00

custeio da
assistência
hospitalar e
ambulatorial

Luis Correia Nº
170/GAB/2025 50410002 R$

1.199.000,00

custeio da
assistência
hospitalar e
ambulatorial

Luis Correia Nº
171/GAB/2025 71190006 R$

1.905.000,00

custeio da
assistência
hospitalar e
ambulatorial

Luis Correia Nº
235/GAB/2025 202538270005 R$ 841.500,00

construção de 01
Centro De
Atenção

Psicossocial

Marcolândia Nº 110/2025 202529000001 R$ 396.000,00
Ampliação de

Unidade Básica de
Saúde

Marcolândia Nº 111/2025 202544030002 R$ 495.982,08 Custeio ao Piso da
Atenção Primaria

Massapê do
Piauí Nº 83/2025 36000702836202500 R$

1.931.408,00
Custeio da

atenção primária
Massapê do

Piauí Nº 83/2025 63000692744202500 R$ 300.000,00 Custeio da
atenção primária

Nazaré do
Piauí nº 22.08/2025 63000693877202500 R$ 245.000,00

recursos de Média
e Alta

Complexidade –
MAC

Nossa
Senhora de

Nazaré
Nº 134/2025 202544960002 R$ 346.500,00

aquisição de 01
(um) veículo tipo

Ambulância
Nossa

Senhora de
Nazaré

Nº 132/2025 202544960002 R$ 346.500,00
aquisição de 01
(um) veículo tipo

Ambulância
Nossa

Senhora dos
Remédios

Nº 60/2025 36000701465202500 R$ 208.312,00 CusteioMAC

Novo Santo
Antônio SN/2025 202544960002 R$ 346.500,00 Aquisição de

ambulância
Olho D’Água

do Piauí Nº 075/2025 202529000001 R$396.000,00 Aquisição de
ambulância

Olho D’Água
do Piauí Nº 075/2025 36000702294202500 R$451.000,00 Custeio da

Atenção Primária
Olho D’Água

do Piauí Nº 075/2025 63000706472202500 R$250.000,00 Custeio PAP

Olho D’Água
do Piauí Nº 080/2025 12432278000125001 R$ 7.158,00

Aquisição
equipamentos de

Telessaúde
Olho D’Água

do Piauí Nº 080/2025 12432278000125002 R$ 199.596,00 Combo de
equipamentos
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Paes Landim Nº 136/2025 36000700016202500 R$
1.653.442,00

Custeio da
Atenção Primária

Paes Landim Nº 136/2025 36000699657202500 R$ 282.500,00 Custeio da
Atenção Primária

Palmeirais nº 01.09 63000693729202500 R$ 245.000,00

Custeio de
Serviços da Média

e Alta
Complexidade

Palmeirais nº 10.09 36000704767202500 R$ 230.000,00
Custeio da Média

e Alta
Complexidade

Palmeirais nº 10.09 09032025-081466/2025 R$ 396.000,00
Custeio da Média

e Alta
Complexidade

Paquetá Nº 030/2025 71190001 R$ 621.450,00 Incremento PAP

Paquetá Nº 030/2025 50410001 R$ 400.000,00 Incremento PAP

Parnaíba N° 261/2025 36000703980202500
 

R$
6.500.000,00

 
Incremento MAC

Parnaíba N° 261/2025 36000703713202500
R$

5.500.000,00
 

Incremento MAC

Parnaíba N° 261/2025 36000703684202500
R$

800.000,00
 

Incremento MAC

Parnaíba N° 261/2025 36000700322202500
R$

2.709.255,00
 

Incremento MAC

Parnaíba N° 261/2025 36000705976202500 R$
3.600.000,00

Incremento MAC

Parnaíba N° 262/2025 63000705511202500 R$
2.000.000,00 Custeio PAP

Parnaíba N° 262/2025 63000706057202500
R$

2.000.000,00 Custeio MAC

Parnaíba N° 262/2025 19374673000125000 R$
2.306.000,00 UBS Construção

Parnaíba N° 262/2025 19374673000125000 R$ 7.158,00 Equipamento APS

Parnaíba N° 262/2025 19374673000125000 R$
1.995.960,00 Equipamento APS

Pedro II Nº 195/2025 36000700887202500 R$ 600.000,00 CusteioMAC

Porto nº 09.09/2025 36000703426202500 R$ 738.590,00 aquisição de
materiais e outros

Regeneração Nº 334/2025 63000693862202500 R$ 760.000,00 Custeio MAC

Regeneração Nº 335/2025 63000693862202500 R$ 760.000,00 Custeio MAC

Ribeira do
Piauí nº 047de 2025 754597000012006/2025 R$ 385.723,00

Aquisição de
Transporte

Sanitário Eletivo
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Santa Cruz
do Piauí N° 018/2025 202544960002 R$ 379.890,00

Aquisição de uma
unidade móvel de

saúde
Santa

Filomena nº 08.09/25 36000702649202500 R$ 245.000,00 aquisição de
materiais e outros

Santa
Filomena nº 22.08/25 63000693892202500 R$ 245.000,00 aquisição de

materiais e outros

São João da
Serra Nº 390/2025 09032025-075511 /

2025 R$ 198.000,00
Custeio Ao Piso

Da Atenção
Primária

São João da
Varjota Nº 130/2025 202544030002 R$ 227.700,00

Capacitação em
Atenção à Saúde

da Criança
São João da

Varjota Nº 131/2025 202544030002 R$ 227.700,00 Capacitação em
Atenção Primaria

São Julião Nº 110/2025 202543980005 R$ 198.000,00 Custeio ao Piso de
Atenção Primaria

São Miguel
da Baixa
Grande

Nº 119/2025 09032025-081453 R$ 396.000,00 Construção da
Casa Azul

São
Raimundo

Nonato
Nº 270/2025 63000689795202500 R$

7.978.000,00
Fortalecimento da
Atenção Primária

Sigefredo
Pacheco nº 11.09/2025 09032025-075457/2025 R$ 346.500,00

Aquisição de
Unidade Móvel de

Saúde

Sussuapara Nº 141/2025 202544960002 R$ 247.500,00 Custeio ao piso da
atenção primaria

Sussuapara Nº 143/2025 202543760005 R$ 198.000,00
Serviço de saúde
digital, Telesaúde

e Inovação

Sussuapara Nº 144/2025 202543760005 R$ 198.000,00
Capacitação em
atenção à saúde

da criança

Sussuapara Nº 145/2025 202543760005 R$ 198.000,00
Capacitação em
atenção à saúde
da pessoa idosa

Sussuapara Nº 146/2025 202543760005 R$ 198.000,00
Formação e

qualificação para
profissionais

Sussuapara Nº 147/2025 202544960002 R$ 247.500,00 Custeio ao Piso da
Atenção Primaria

Sussuapara Nº 148/2025 202543760005 R$ 396.000,00 Custeio ao piso da
atenção primária

Sussuapara Nº 31/2025 36000701072202500 R$ 793.000,00 Custeio da
atenção primária

Teresina Nº 287/2025 000304.2417731/2025 R$
10.000.000,00

Custeio da
Atenção Primária
e Especializada
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Teresina Nº 287/2025 000304.24115979/2025 R$
1.000.000,00

Custeio da
Atenção Primária
e Especializada

Teresina Nº 5563/2025 71190006 R$
4.005.680,00 Incremento MAC

Teresina Nº 5564/2025 600600004 R$
5.500.000,00 Incremento MAC

Teresina Nº 5573/2025 71190001 R$
1.160.040,00 Incremento PAP

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas

providências.
 

 
 
 

Teresina-PI, 16 de setembro de 2025.
 
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e
Presidente do COSEMS-PI

 

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000,
Presidente do COSEMS - PI, em 17/09/2025, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0,
Secretário de Estado da Saúde, em 17/09/2025, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020243758 e
o código CRC 2D2DE30E.
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